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Cruzeiro,  14 de maio de 2025.

Requerimento de Informações

Assunto:

Excelentíssimo Presidente, o Vereador que esta subscreve, no uso de suas

atribuições que lhe conferem os artigos 56 e seguintes do Regimento Interno,

amparada pelo inciso XXXIII do art. 5º da CF, com fundamento no art.  138 do

Regimento Interno combinado com o artigo 7º, XII da Lei Orgânica do Município,

apresenta o presente Requerimento de informações  para encaminhamento ao

Executivo Municipal, por intermédio do seu setor competente, na seguinte

conformidade:

1. A partir de que data o AME encontra-se instalado nas dependências da

Santa Casa de Cruzeiro?

2. A reforma do espaço atualmente utilizado pelo AME foi feita com recursos

públicos vinculados a Prefeitura ou por meio de repasses à Santa Casa? Solicita-se

discriminação de valores caso existam recursos públicos envolvidos nesta obra.

3.- A que título a Prefeitura mantém o AME nas dependências da Santa Casa?

Existe contrato de locação, cessão ou ato formal equivalente? a instalação do AME

junto a Casa é onerosa? Se sim qual é o valor pago mensalmente? Solicita-se cópia

do  respectivo instrumento firmado entre Santa Casa e Prefeitura viabilizando essa

instalação.
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 4.- A equipe que atua no AME (incluindo-se todo tipo de atividade

administrativa, clínica e operacional) pertencem aos quadros da Prefeitura? Existem

pessoas contratadas temporariamente  atuando junto ao AME? Se positivo enviar

relação nominal, contendo o cargo e a forma de contratação.

Justificativa:  Verificar as condições, circunstâncias e  encargos relacionados
ao funcionamento do AME dentro das dependências da Santa Casa de
Cruzeiro.
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